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LEI No. 212, DE 31 DE AGOSTO DE 2006. 

Iv - auditar as áreas contábeis, de compras, material, 
almoxarifado, licitações, patrimônio, transporte e serviços 
gerais; 

V - auditar sistemática ou isoladamente os regist X. 

contábeis e complementares, em confronto com a documentação 
que os originou; 

VI - fiscalizar a observância de Leis, 	Decretos, 
Instruções, 	Regulamentos, Resoluções, Ordens de Serviço, 
Portarias e demais atos legais; 

VII - verificar prévia, concomitante e subseqüentemente, a 
legalidade dos atos de execução orçamentária; 
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indicando a dotação orçamentária para 	acudir àquelas 
despesas; 

xv - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do município, que. 
necessitem de prévia autorização legislativa municipal; 

XVI - analisar os processos de::,concessão e prestaça 
contas de adiantamento, subvenção e diárias, emitindo parecer 
conclusivo acerca da,-':*.legalidade e demais aspectos formadores 
do processo; 

XVII - pronunciar-se quando das verificações, elaboradas 
pela Câmara Municipal, dos limites de despesa previstos na Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

XVIII k realizar todas as atividades inerentes ao Órgão de 
Controle Interno, com o fm de atender o disposto na Lei 
Complementar' n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na 
Resolúção TCM n° 1.120/05, de 21 . 12 . 2005; 
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XIX - verificar o cumprimento do cronograma físico - 
financeiro dos contratos e tomar as providências necessárias 
ao fiel cumprimento dos prazos e metas estipuladas nos 
documentos previamente aprovados; 

Art. 4° O cargo mencionado no artigo anterior, de livre 
nomeação e exoneração, será provido através de portaria do 
presidente da Câmara e será exercido por servidor publico 
municipal, ocupante de cargo público do quadro permanente da 
Câmara Municipal de Serra do Ramalho. 

Rua Acre, s/n - Centro - Serra do Ramalho - Ba CEP - 47.630-000 PABX - (77) 3620-1198 
e-mail: pmsr©bol.com.br  



Rua Acre, sin - Centro - Serra do Ramalho - Ba CEP - 47.630-000 PABX - (77) 3620-1198 
e-mail: pmsr@bol.com.br  



e..» 	
Estado da Bahia 

. 	Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

' 	Governo da Paz e do Desenvolvimento 

ANEXO 

r- 	CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTO 
Controlador 

Linterno 
CC-2 01 R$ 	1.000,00 
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